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Estado do Paraná 

Município de Cruz Machado 

Processo Seletivo n.º 01/2023 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

ATO 015: Edital de Análise de Recursos contra a Classificação 

Provisória (cargos sem prova prática) 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram 
tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso 
parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 306  
Tipo de Recurso: CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante requer figurar entre os classificados em lista especial – Vagas PcD, porém em NENHUM 
momento apresenta qualquer documentação comprobatória acerca de sua condição, conforme exido pelo item 9 do edital, 
como já claramente detalhado no ato administrativo 006. 

 

Cruz Machado/PR, 14 de março de 2023.  

 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 

Prefeito do Município de Cruz Machado 


